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CONSTITUIÇÃO  
DA 

 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL  
1988 

 
 

............................................................................................................................................ 
 

TÍTULO IV 
DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES 

 
CAPÍTULO I 

DO PODER LEGISLATIVO 
............................................................................................................................................. 
 

Art. 56. Não perderá o mandato o Deputado ou Senador:  
I - investido no cargo de Ministro de Estado, Governador de Território, 

Secretário de Estado, do Distrito Federal, de Território, de Prefeitura de capital ou chefe 
de missão diplomática temporária;  

II - licenciado pela respectiva Casa por motivo de doença, ou para tratar, 
sem remuneração, de interesse particular, desde que, neste caso, o afastamento não 
ultrapasse cento e vinte dias por sessão legislativa.  

§ 1º O suplente será convocado nos casos de vaga, de investidura em 
funções previstas neste artigo ou de licença superior a cento e vinte dias.  

§ 2º Ocorrendo vaga e não havendo suplente, far-se-á eleição para preenchê-
la se faltarem mais de quinze meses para o término do mandato.  

§ 3º Na hipótese do inciso I, o Deputado ou Senador poderá optar pela 
remuneração do mandato.  

 
Seção VI 

Das Reuniões 
 
Art. 57. O Congresso Nacional reunir-se-á, anualmente, na Capital Federal, 

de 2 de fevereiro a 17 de julho e de 1º de agosto a 22 de dezembro. (“Caput” com 
redação dada pela Emenda constitucional nº 50, de 2006) 

§ 1º As reuniões marcadas para essas datas serão transferidas para o 
primeiro dia útil subseqüente, quando recaírem em sábados, domingos ou feriados.  

§ 2º A sessão legislativa não será interrompida sem a aprovação do projeto 
de lei de diretrizes orçamentárias.  

§ 3º Além de outros casos previstos nesta Constituição, a Câmara dos 
Deputados e o Senado Federal reunir-se-ão em sessão conjunta para:  

I - inaugurar a sessão legislativa;  
II - elaborar o regimento comum e regular a criação de serviços comuns às 

duas Casas;  
III - receber o compromisso do Presidente e do Vice-Presidente da 

República;  
IV - conhecer do veto e sobre ele deliberar.  
§ 4º Cada uma das Casas reunir-se-á em sessões preparatórias, a partir de 1º 

de fevereiro, no primeiro ano da legislatura, para a posse de seus membros e eleição das 
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respectivas Mesas, para mandato de 2 (dois) anos, vedada a recondução para o mesmo 
cargo na eleição imediatamente subseqüente. (Parágrafo com redação dada pela 
Emenda constitucional nº 50, de 2006) 

§ 5º A Mesa do Congresso Nacional será presidida pelo Presidente do 
Senado Federal, e os demais cargos serão exercidos, alternadamente, pelos ocupantes de 
cargos equivalentes na Câmara dos Deputados e no Senado Federal.  

§ 6º A convocação extraordinária do Congresso Nacional far-se-á:  
I - pelo Presidente do Senado Federal, em caso de decretação de estado de 

defesa ou de intervenção federal, de pedido de autorização para a decretação de estado 
de sítio e para o compromisso e a posse do Presidente e do Vice-Presidente da 
República;  

II - pelo Presidente da República, pelos Presidentes da Câmara dos 
Deputados e do Senado Federal ou a requerimento da maioria dos membros de ambas as 
Casas, em caso de urgência ou interesse público relevante, em todas as hipóteses deste 
inciso com a aprovação da maioria absoluta de cada uma das Casas do Congresso 
Nacional. (Inciso com redação dada pela Emenda constitucional nº 50, de 2006) 

§ 7º Na sessão legislativa extraordinária, o Congresso Nacional somente 
deliberará sobre a matéria para a qual foi convocado, ressalvada a hipótese do § 8º deste 
artigo, vedado o pagamento de parcela indenizatória, em razão da convocação. 
(Parágrafo com redação dada pela Emenda constitucional nº 50, de 2006) 

§ 8º Havendo medidas provisórias em vigor na data de convocação 
extraordinária do Congresso Nacional, serão elas automaticamente incluídas na pauta da 
convocação.  (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 2001) 
.............................................................................................................................................
............................................................................................................................................. 
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CONSTITUIÇÃO  
DA 

 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL  
1946 

 
 

............................................................................................................................................. 
 

TÍTULO I  
DA ORGANIZAÇÃO FEDERAL  

............................................................................................................................................. 
 

CAPÍTULO IV  
DO PODER JUDICIÁRIO  

............................................................................................................................................. 
 

Seção III  
Do Tribunal Federal de Recursos 

............................................................................................................................................. 
 

Art. 105.  A lei poderá criar, em diferentes regiões do país, outros Tribunais 
Federais de Recursos, mediante proposta do próprio Tribunal e aprovação do Supremo 
Tribunal Federal, fixando-lhes, sede e jurisdição territorial e observados os preceitos 
dos arts. 103 e 104.  

 
 

Seção IV  
Dos Juízes e Tribunais Militares  

 
 

Art. 106.  São órgãos da Justiça Militar o Superior Tribunal Militar e os 
tribunais e juízes inferiores que a lei instituir.  

Parágrafo único. A lei disporá sôbre o número e a forma de escolha dos 
juízes militares e togados do Superior Tribunal Militar, os quais terão vencimentos 
iguais aos dos juízes do Tribunal Federal de Recursos, e estabelecerá as condições de 
acesso dos auditores.  
.............................................................................................................................................
............................................................................................................................................. 
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EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 1, DE 1969 
*Revogada  

 
 

Edita o novo texto da Constituição 
Federal de 24 de janeiro de 1967.  

  
 

OS MINISTROS DA MARINHA DE GUERRA, DO EXÉRCITO E DA 
AERONÁUTICA MILITAR, usando das atribuições que lhes confere o artigo 3º do Ato 
Institucional nº 16, de 14 de outubro de 1969, combinado com o § 1º do artigo 2º do Ato 
Institucional nº 5, de 13 de dezembro de 1968, e  

CONSIDERANDO que, nos têrmos do Ato Complementar nº 38, de 13 de 
dezembro de 1968, foi decretado, a partir dessa data, o recesso do Congresso Nacional;  

CONSIDERANDO que, decretado o recesso parlamentar, o Poder 
Executivo Federal fica autorizado a legislar sôbre tôdas as matérias, conforme o 
disposto no § 1º do artigo 2º do Ato Institucional nº 5, de 13 de dezembro de 1968;  

CONSIDERANDO que a elaboração de emendas à Constituição, 
compreendida no processo legislativo (artigo 49, I), está na atribuição do Poder 
Executivo Federal;  

CONSIDERANDO que a Constituição de 24 de janeiro de 1967, na sua 
maior parte, deve ser mantida, pelo que, salvo emendas de redação, continuam 
inalterados os seguintes dispositivos: artigo 1º e seus §§ 1º, 2º e 3º; artigo 2º, artigo 3º, 
artigo 4º e itens II, IV e V; artigo 5º; artigo 6º e seu parágrafo único; artigo 7º e seu 
parágrafo único; artigo 8º, seus itens I, II, III, V, VI, VII e suas alíneas a, c, e d , VIII, 
IX, X, XI, XII, XV e suas alíneas a, b, c e d , XVI, XVII e suas alíneas a, d, e, f, g, h, j, 
l, m, n, o, p, q, r, t, u e v e § 2º; artigo 9º e seus itens I e III; artigo 10 e seus itens I, II, 
IV, V e alíneas a, b e c , VI, VII e suas alíneas a, b, d, e, f e g ; artigo 11, seu § 1º e suas 
alíneas a, b e c , e seu § 2º; artigo 12 e seus itens I e II, e seus §§ 1º, 2º e 3º; artigo 13 e 
seus itens I, II, III e IV, e seus §§ 2º, 3º e 5º; artigo 14; artigo 15; artigo 16, seu item II e 
suas alíneas a e b , e seus §§ 1º e suas alíneas a e b , 3º e suas alíneas a e b, e 5º; artigo 
17 e seus §§ 1º e 3º; artigo 19 e seus itens I e II, e seus §§ 1º, 2º, 4º, 5º e 6º; artigo 20 e 
seus itens I e III e seus alíneas a, b, c e d; artigo 21 e seus itens I, II e III; artigo 22 e 
seus itens III, VI e VII, e seus §§ 1º e 4º; artigo 23; artigo 24 e seu § 7º; artigo 25 e seus 
itens I e II, e seus §§ 1º, alínea a , e 2º; § 3º do artigo 26; artigo 28 e seus itens I, II e III, 
e seu parágrafo único e alíneas a e b ; artigo 29; artigo 30; § 3º do artigo 31; artigo 33; § 
5º do artigo 34; artigo 36 e seus itens I, alíneas a e b , e II, alíneas a, b, c e d ; artigo 37 e 
seu item I; § 2º do artigo 38; artigo 39; §§ 1º e 2º do artigo 40; § 1º do artigo 41; artigo 
42 e seus itens I e II; §§ 1º e 2º do artigo 43; artigo 44, seus itens I e II, e seu parágrafo 
único; itens III, IV e V do artigo 45; artigo 46 e seus itens I, II, V, VII e VIII; artigo 47 e 
seus itens I, II, III, IV, V, VI e VIII; artigo 48; artigo 49 e seus itens I a VII; artigo 50 e 
seus itens I e II, e seus §§ 1º e 2º; artigo 52; artigo 53; artigo 54 e seus §§ 2º, 3º e 5º; 
artigo 55 e seu parágrafo único e item I; artigo 56; artigo 57 e seu parágrafo único; 
artigo 58 e seu item I, e seu parágrafo único; artigo 59 e seu parágrafo único; artigo 60 e 
seus itens I, II e III, e seu parágrafo único e alíneas a e b ; artigo 61 e seus §§ 1º e 2º; §§ 
4º e 5º do artigo 62; artigo 63 e seu item I e seu parágrafo único; artigo 64 e alíneas b e 
c de seu § 1º, e seu § 2º; §§ 1º e 5º artigo 65; artigo 67 e seu § 1º; § 4º do artigo 68; 
artigo 69 e seu § 2º e alíneas a, b e c ; artigo 71 e seus parágrafos; artigo 72 e seus itens 
I, II e III; artigo 73 e seus §§ 1º, 2º, 3º e 4º, alíneas a, b, e c do § 5º, e §§ 6º, 7º e 8º; 
artigo 74; § 3º do artigo 76; artigo 77 e seus §§ 1º e 2º; artigo 78 e seus §§ 1º e 2º; artigo 
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79 caput ; artigo 80; artigo 81; artigo 82; artigo 83 e seus itens I, II, III, IV, V, VII, VIII, 
IX, X, XI, XII, XIII, XIV, XV, XVI, XVII, XVIII e X IX; artigo 84 seus itens I a VII, e 
seu parágrafo único; artigo 85 e seus parágrafos; artigo 87 e seus itens I, II e III; artigo 
89; artigo 90 e seu § 2º; artigo 91 e alíneas a, b e c do item II e III, e parágrafo único; 
artigo 92 e seus §§ 1º e 2º; artigo 93 e seu parágrafo único; artigo 94 e seus §§ 1º e 3º; 
artigo 95 e seu § 2º ; artigo 96; artigo 97 e seus itens I a IV, e seus §§ 1º a 3º; artigo 99, 
caput ; artigo 100 e seus itens I, II e III e seu § 1º; artigo 101 e seus itens I, alíneas a e b 
, II, e seus §§ 1º, 2º e 3º; § 2º do artigo 102; artigo 103 e seus itens I e II, e seu parágrafo 
único; artigo 105 e seu parágrafo único; artigo 107 e seus itens I a V; artigo 108 e seus 
itens I e II e seus §§ 1º e 2º; artigo 109 e seus itens I, II e III; artigo 110 e seus itens I, II 
e III; artigo 111; artigo 112 e seus §§ 1º e 2º; artigo 114 e seu item I, alíneas f, g, j, l, m 
e n , item II, alínea c , alíneas a, b e c do item III; artigo 115 e seu parágrafo único e 
alíneas a, b, c e d ; artigo 116 e seu § 2º; artigo117 e seu item I, alíneas a e c , item II e 
parágrafo único; artigo 119 e seus itens III, IV, V, VI, VII, IX e X, e seus §§ 1º e 2º; 
artigo 120; artigo 121, alíneas a e b de seu § 1º, e seu § 2º; artigo 122 e seus §§ 1º, 2º e 
3º; artigo 123 e seus itens I a IV, e seu parágrafo único; item II do artigo 124 e alínea b 
do seu item I; artigo 125; artigo 126 e seus itens I, alíneas a e b , II, III, e seus §§ 1º e 2º; 
artigo 127; artigo 129; artigo 130 e seus itens I a VIII; artigo 131 e seus itens I a IV; 
artigo 133 e seus itens, seu § 1º, alíneas a e b , e seus §§ 2º a 5º; artigo 134 e seu § 1º; 
artigo 135; artigo 136 e seus itens I, II, alínea b , III, IV, seu § 1º e alíneas a, b e c , e 
seus §§ 2º e 6º; artigo 137; § 1º do artigo 138; artigo 139; artigo 140 e seus itens I, 
alíneas a, b e c , e II, alíneas a e b e números 1, 2 e 3; artigo 141 e seus itens I, II e III; 
artigo 142 e seus §§ 1º, 2º e 3º, alíneas a, b e c, alíneas b e c do item II do artigo 144; 
artigo 145 e seu parágrafo único e alíneas a, b e c ; artigo 149 e seus itens I, II, III, IV, 
V, VI e VIII; artigo 150 e seus §§ 1º a 7º, 9º e 10, 12 a 17, 19 e 20, 23 a 27, 30 a 32, 34 
e 35; artigo 152 e seus itens I e II, e seus §§ 1º, 2º, alíneas a a f e 3º; artigo 153 e seu § 
1º; artigo 154; artigo 155; artigo 156; itens I, II, III, IV e VI do artigo 157 e seus §§ 2º, 
3º, 4º, 5º, 7º, 8º, 9º e 10; artigo 158 e seus itens I a XV e XVIII a XXI, e seu § 1º; artigo 
159 e seus §§ 1º e 2º; artigo 160 e seus itens I, II e III; artigo 161 e seus §§ I a IV; artigo 
162; artigo 163 e seus §§ 1º e 3º; artigo 164 e seu parágrafo único; artigo 165 e seu 
parágrafo único; artigo 166 e seus itens I, II e III, e seus §§ 1º e 2º; artigo 167 e seus §§ 
1º, 2º e 3º; §§ 1º, 2º e 3º, seus itens I a V, do artigo 168; artigo 169 e seus §§ 1º e 2º; 
parágrafo único do artigo 170; artigo 171 e seu parágrafo único; e artigo 172 e seu 
parágrafo único;  

CONSIDERANDO as emendas modificativas e supressivas que, por esta 
forma, são ora adotadas quanto aos demais dispositivos da Constituição, bem como as 
emendas aditivas que nela são introduzidas;  

CONSIDERANDO que, feitas as modificações mencionadas, tôdas em 
caráter de Emenda, a Constituição poderá ser editada de acôrdo com o texto que adiante 
se publica,  

PROMULGAM a seguinte Emenda à Constituição de 24 de janeiro de 1967:   
 

Art. 1º. A Constituição de 24 de janeiro de 1967 passa a vigorar com a 
seguinte redação:  

 
"O Congresso Nacional, invocando a proteção de Deus, decreta e promulga 

a seguinte  
 

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO 
BRASIL 
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............................................................................................................................................. 

 
TÍTULO II  

DA DECLARAÇÃO DE DIREITOS 
............................................................................................................................................. 

 
CAPÍTULO III  

DOS PARTIDOS POLÍTICOS  
 

Art. 152. A organização, o funcionamento e a extinção dos partidos 
políticos serão regulados em lei federal, observados os seguintes princípios:  

I - regime representativo e democrático, baseado na pluralidade de partidos 
e na garantia dos direitos fundamentais do homem;  

II - personalidade jurídica, mediante registro dos estatutos;  
III - atuação permanente, dentro de programa aprovado pelo Tribunal 

Superior Eleitoral, e sem vinculação, de qualquer natureza, com a ação de governos, 
entidades ou partidos estrangeiros;  

IV - fiscalização financeira;  
V - disciplina partidária;  
VI - âmbito nacional, sem prejuízo das funções deliberativas dos diretórios 

locais;  
VII - exigência de cinco por cento do eleitorado que haja votado na última 

eleição geral para a Câmara dos Deputados, distribuídos, pelo menos, em sete Estados, 
com o mínimo de sete por cento em cada um dêles; e  

VIII - proibição de coligações partidárias.  
Parágrafo único. Perderá o mandato no Senado Federal, na Câmara dos 

Deputados, nas Assembléias Legislativas e nas Câmara Municipais quem, por atitudes 
ou pelo voto, se opuser às diretrizes legitimamente estabelecidas pelos órgãos de 
direção partidária ou deixar o partido sob cuja legenda foi eleito. A perda do mandato 
será decretada pela Justiça Eleitoral, mediante representação do partido, assegurado o 
direito de ampla defesa.  

 
CAPÍTULO IV  

DOS DIREITOS E GARANTIAS INDIVIDUAIS  
 

Art. 153. A Constituição assegura aos brasileiros e aos estrangeiros 
residentes no País a inviolabilidade dos direitos concernentes à vida, à liberdade, à 
segurança e à propriedade, nos têrmos seguintes:  

§ 1º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de sexo, raça, trabalho, 
credo religioso e convicções políticas. Será punido pela lei o preconceito de raça.  

§ 2º Ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coisa senão 
em virtude de lei.  

§ 3º A lei não prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a 
coisa julgada.  

§ 4º A lei não poderá excluir da apreciação do Poder Judiciário qualquer 
lesão de direito individual.  

§ 5º É plena a liberdade de consciência e fica assegurado aos crentes o 
exercício dos cultos religiosos, que não contrariem a ordem pública e os bons costumes.  

§ 6º Por motivo de crença religiosa ou de convicção filosófica ou política, 
ninguém será privado de qualquer dos seus direitos, salvo se o invocar para eximir-se de 
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obrigação legal a todos imposta, caso em a lei poderá determinar a perda dos direitos 
incompatíveis com escusa de consciência.  

§ 7º Sem caráter de obrigatoriedade, será prestada por brasileiros, no têrmos 
da lei, assistência religiosa às fôrças armadas e auxiliares, e, nos estabelecimentos de 
internação coletiva, ao interessados que solicitarem, diretamente ou por intermédio de 
seus representantes legais.  

§ 8º É livre a manifestação de pensamento, de convicção política ou 
filosófica, bem como a prestação de informação independentemente de censura, salvo 
quanto a diversões e espetáculos públicos, respondendo cada um, nos têrmos da lei, 
pelos abusos que cometer. É assegurado o direito de resposta. A publicação de livros, 
jornais e periódicos não depende de licença da autoridade. Não serão, porém, toleradas a 
propaganda de guerra, de subversão da ordem ou de preconceitos de religião, de raça ou 
de classe, e as publicações e exteriorizações contrárias à moral e aos bons costumes.  

§ 9º É inviolável o sigilo da correspondência e das comunicações 
telegráficas e telefônicas.  

§ 10. A casa é o asilo inviolável do indivíduo; ninguém pode penetrar nela, 
à noite, sem consentimento do morador, a não ser em caso de crime ou desastre, nem 
durante o dia, fora dos casos e na forma que a lei estabelecer.  

§ 11. Não haverá pena de morte, de prisão perpétua, de banimento, ou 
confisco, salvo nos casos de guerra externa, psicológica adversa, ou revolucionária ou 
subversiva, no têrmos que a lei determinar. Esta disporá, também, sobre o perdimento 
de bens por danos causados ao erário, ou no caso de enriquecimento ilícito no exercício 
do cargo, função ou emprêgo na Administração Pública, direta ou indireta.  

§ 12. Ninguém será prêso senão em flagrante delito ou por ordem escrita de 
autoridade competente. A lei disporá sôbre a prestação de fiança. A prisão ou detenção 
de qualquer pessoa será imediatamente comunicada ao juiz competente, que a relaxará, 
se não fôr legal.  

§ 13. Nenhuma pena passará da pessoa do delinqüente. A lei regulará a 
individualização da pena.  

§ 14. Impõe-se a tôdas as autoridades o respeito à integridade física e moral 
do detento e do presidiário.  

§ 15. A lei assegurará ao acusados ampla defesa, com os recursos a ela 
inerentes. Não haverá fôro privilegiado nem tribunais de exceção.  

§ 16. A instrução criminal será contraditória, observada a lei anterior, no 
relativo ao crime e à pena, salvo quando agravar a situação do réu.  

§ 17. Não haverá prisão civil por dívida, multa ou custas, salvo o caso do 
depositário infiel ou do responsável pelo inadimplemento de obrigação alimentar, na 
forma da lei.  

§ 18. É mantida a instituição do júri, que terá competência no julgamento 
dos crimes dolosos contra a vida.  

§ 19. Não será concedida a extradição do estrangeiro por crime político ou 
de opinião, nem, em caso algum, a de brasileiro.  

§ 20. Dar-se-á habeas corpus sempre que alguém sofrer ou se achar 
ameaçado de sofrer violência ou coação em sua liberdade de locomoção, por ilegalidade 
ou abuso de poder. Nas transgressões disciplinares não caberá habea corpus .  

§ 21. Conceder-se-á mandato de segurança para proteger direito líquido e 
certo não amparado por habeas corpus , seja qual fôr a autoridade responsável pela 
ilegalidade ou abuso de poder.  

§ 22. É assegurado o direito de propriedade, salvo o caso de desapropriação 
por necessidade ou utilidade pública ou interêsse social, mediante prévia e justa 



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 
indenização em dinheiro, ressalvado o disposto no artigo 161, facultando-se ao 
expropriado aceitar o pagamento em título de dívida pública, com cláusula de exata 
correção monetária. Em caso de perigo público iminente, as autoridades competentes 
poderão usar da propriedade particular, assegurada ao proprietário indenização ulterior.  

§ 23. É livre o exercício de qualquer trabalho, ofício ou profissão, 
observadas as condições de capacidade que a lei estabelecer.  

§ 24. À lei assegurará aos autores de inventos industriais privilégio 
temporário para sua utilização, bem como a propriedade das marcas de indústria e 
comércio e a exclusividade do nome comercial.  

§ 25. Aos autores de obras literárias, artísticas e científicas pertence o direito 
exclusivo de utilizá-las. Êsse direito é transmissível por herança, pelo tempo que a lei 
fixar.  

§ 26. Em tempo de paz, qualquer pessoa poderá entrar com seus bens no 
território nacional, nêle permanecer ou dêle sair, respeitados os preceitos da lei.  

§ 27. Todos podem reunir-se sem armas, não intervindo a autoridade senão 
para manter a ordem. A lei poderá determinar os casos em que será necessária a 
comunicação prévia à autoridade, bem como a designação, por esta, do local da reunião.  

§ 28. É assegurada a liberdade de associação para os fins lícitos. Nenhuma 
associação poderá ser dissolvida, senão em virtude de decisão judicial.  

§ 29. Nenhum tributo será exigido ou aumentado sem que a lei o estabeleça, 
nem cobrado, em cada exercício, sem que a lei o houver instituído ou aumentado esteja 
em vigor antes do início do exercício financeiro, ressalvados a tarifa alfandegária e a de 
transporte, o impôsto sôbre produtos industrializados e o imposto lançado por motivo de 
guerra e demais casos previstos nesta Constituição.  

§ 30. É assegurado a qualquer pessoa o direito de representação e de petição 
aos Podêres Públicos, em defesa de direito ou contra abusos de autoridade.  

§ 31. Qualquer cidadão será parte legítima para propor ação popular que 
vise a anular atos lesivos ao patrimônio de entidades públicas.  

§ 32. Será concedida assistência jurídica aos necessitados, na forma da lei.  
§ 33. A sucessão de bens de estrangeiros situados no Brasil será regulada 

pela lei brasileira, em benefício do cônjuge ou dos filhos brasileiros, sempre que lhes 
não seja mais favorável a lei pessoal do de cujus.  

§ 34. A lei disporá sôbre a aquisição da propriedade rural por brasileiro e 
estrangeiro residente no País, assim com por pessoa natural ou jurídica, estabelecendo 
condições, restrições, limitações e demais exigências, para a defesa da integridade do 
território, a segurança do Estado e justa distribuição da propriedade.  

§ 35. A lei assegurará a expedição de certidões requeridas às repartições 
administrativas para defesa de direitos e esclarecimento de situações.  

§ 36. A especificação dos direitos e garantias expressos nesta Constituição 
não exclui outros direitos e garantias decorrentes do regime e dos princípios que ela 
adota.  
.............................................................................................................................................
............................................................................................................................................. 
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EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 11, DE 1978 
*Revogada 

 
  

Altera dispositivos da Constituição 
Federal.  

  
 

AS MESAS DA CÂMARA DOS DEPUTADOS E DO SENADO 
FEDERAL, nos termos do artigo 49 da Constituição Federal, promulgam a seguinte 
emenda ao texto constitucional:  

 
Art. 1º Os dispositivos da Constituição Federal, abaixo enumerados, passam 

a vigorar com as seguintes alterações:  
 

"Art. 29. ...............................................................................................  
§ 1º .......................................................................................................  
 a) pelo Presidente do Senado Federal, em caso de decretação de 
estado de sítio, de estado de emergência ou de intervenção federal; ou  
..................................................................................................  
  
Art. 32. Os deputados e senadores são invioláveis no exercício do 
mandato, por suas opiniões, palavras e votos, salvo no caso de crime 
contra a Segurança Nacional.  
§ 1º Desde a expedição do diploma até a inauguração da legislatura 
seguinte, os membros do Congresso Nacional não poderão ser presos, 
salvo flagrante de crime inafiançável, nem processados, 
criminalmente, sem prévia licença de sua Câmara.  
§ 2º Se a Câmara respectiva não se pronunciar sobre o pedido, dentro 
de 40 (quarenta) dias a contar de seu recebimento, ter-se-á como 
concedida a licença.  
§ 3º No caso de flagrante de crime inafiançável, os autos serão 
remetidos dentro de 48 (quarenta e oito) horas, à Câmara respectiva, 
para que resolva sobre a prisão e autorize ou não a formação da culpa.  
§ 4º Os deputados e senadores serão submetidos a julgamento perante 
o Supremo Tribunal Federal.  
§ 5º Nos crimes contra a Segurança Nacional, cujo processo 
independe de licença da respectiva Câmara, poderá o Procurador-
Geral da República, recebida a denúncia e atenta à gravidade do 
delito, requerer a suspensão do exercício do mandato parlamentar, até 
a decisão final de representação pelo Supremo Tribunal Federal.  
§ 6º A incorporação às forças armadas, de deputados e senadores, 
embora militares e ainda que em tempo de guerra, dependerá de 
licença da Câmara respectiva.  
§ 7º As prerrogativas processuais dos senadores e deputados, 
arrolados como testemunhas, não subsistirão, se deixarem eles de 
atender, sem justa causa, no prazo de 30 (trinta) dias, ao convite 
judicial. 
..............................................................................................................  
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Art. 35. ..............................................................................................  
§ 4º Nos casos previstos nos itens IV e V deste artigo e no § 5º do 
artigo 32, a perda ou suspensão será automática e declarada pela 
respectiva Mesa ..................................................................................... 
 
Art. 47. ..............................................................................................  
§ 2º A Constituição não poderá ser emendada na vigência de estado de 
sítio ou estado de emergência. ...............................................................  
 
Art. 48. Em qualquer dos casos do artigo anterior, a proposta será 
discutida e votada, em reunião do Congresso Nacional, em 2 (dois) 
turnos, dentro de 90 (noventa) dias a contar de seu recebimento, 
considerando-se aprovada, quando obtiver, em ambas as votações, 
maioria absoluta dos votos dos membros de cada uma das Casas. 
 ..............................................................................................................  
 
Art. 55. ...............................................................................................  
§ 1º Publicado o texto, que terá vigência imediata, o Decreto-lei será 
submetido pelo Presidente da República ao Congresso Nacional que o 
aprovará ou rejeitará, dentro de 60 (sessenta) dias a contar do seu 
recebimento, não podendo emendá-lo; se, nesse prazo, não houver 
deliberação, o texto será tido por aprovado. 
...............................................................................................................  
 
Art. 81. ...............................................................................................  
XVI - determinar medidas de emergência e decretar o estado de sítio e 
o estado de emergência; ........................................................................  
 
Art. 137. ............................................................................................  
IX - a decretação da perda de mandato de senadores, deputados e 
vereadores nos casos do § 5º do artigo 152. 
 .............................................................................................................  
 
Art. 152. A organização e o funcionamento dos partidos políticos, de 
acordo com o disposto neste artigo, serão regulados em lei federal.  
§ 1º Na organização dos partidos políticos serão observados os 
seguintes princípios:  
I - regime representativo e democrático, baseado na pluralidade dos 
partidos e garantia dos direitos humanos fundamentais;  
II - personalidade jurídica, mediante registro dos estatutos;  
III - inexistência de vínculo, de qualquer natureza, com a ação de 
governos, entidades ou partidos estrangeiros; IV - âmbito nacional, 
sem prejuízo das funções deliberativas dos órgãos regionais ou 
municipais.  
§ 2º O funcionamento dos partidos políticos deverá atender às 
seguintes exigências:  
I - filiação ao partido de, pelo menos, 10% (dez por cento) de 
representantes na Câmara dos Deputados e no Senado Federal que 
tenham, como fundadores, assinado seus atos constitutivos; ou  
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II - apoio, expresso em votos, de 5% (cinco por cento) do eleitorado, 
que haja votado na última eleição geral para a Câmara dos Deputados, 
distribuidos, pelo menos, por nove Estados, com o mínimo de 3% (três 
por cento) em cada um deles;  
III - atuação permanente, dentro do programa aprovado pelo Tribunal 
Superior Eleitoral;  
IV - disciplina partidária;  
V - fiscalização financeira.  
§ 3º Não terá direito a representação o partido que obtiver votações 
inferiores aos percentuais fixados no item II do parágrafo anterior, 
hiipótese em que serão consideradas nulas.  
§ 4º A extinção dos partidos políticos dar-se-á na forma e nos casos 
estabelecidos em lei.  
§ 5º Perderá o mandato no Senado Federal, na Câmara dos Deputados, 
nas Assembléias Legislativas e nas Câmaras Municipais quem, por 
atitudes  ou pelo voto, se opuser às diretrizes legitimamente 
estabelecidas pelos órgãos de direção partidária ou deixar o partido 
sob cuja legenda for eleito, salvo se para participar, como fundador, da 
constituição de novo partido.  
§ 6º A perda do mandato, nos casos previstos no parágrafo anterior, 
será decretada pala Justiça Eleitoral, mediante representação do 
partido, assegurado o direito de ampla defesa.  
 

CAPÍTULO IV 
DOS DIREITOS E GARANTIAS INDIVIDUAIS 

 
Art. 153. ...........................................................................................  
§ 11. Não haverá pena de morte, de prisão perpétua, nem de 
banimento. Quanto à pena de morte, fica ressalvada a legislação penal 
aplicável em caso de guerra externa. A lei disporá sobre o perdimento 
de bens por danos causados ao erário ou no caso de enriquecimento 
ilícito no exercício de função pública. 
..............................................................................................................  
 

CAPÍTULO V 
DAS MEDIDAS DE EMERGÊNCIA, DO ESTADO DE SÍTIO E DO 

ESTADO DE EMERGÊNCIA 
 
Art. 155. O Presidente da República, para preservar ou, prontamente, 
restabelecer, em locais determinados e restritos a ordem pública ou a 
paz social, ameaçadas ou atingidas por calamidades ou graves 
perturbações que não justifiquem a decretação dos estados de sítio ou 
de emergência, poderá determinar medidas coercitivas autorizadas nos 
limites fixados por § 2º do artigo 156, desde que não excedam o prazo 
de 60 (sessenta) dias, podendo ser prorrogado uma vez e por igual 
período.  
§ 1º O Presidente da República, dentro de 48 (quarenta e oito) horas, 
dará ciência das medidas à Câmara dos Deputados e ao Senado 
Federal, bem como das razões que as determinaram.  
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§ 2º Na hipótese da determinação de novas medidas, além daquelas 
iniciais, proceder-se-á na forma do parágrafo anterior.  
 
Art. 156. No caso de guerra ou a fim de preservar a integridade e a 
independência do País, o livre funcionamento dos Poderes e de suas 
instituições, quando gravemente ameaçados ou atingidos por fatores 
de subversão, o Presidente da República, ouvindo o Conselho de 
Segurança Nacional, poderá decretar o estado de sítio.  
§ 1º O decreto de estado de sítio especificará as regiões que essa 
providência abrangerá e as normas a serem observadas, bem como 
nomeará as pessoas incumbidas de sua execução.  
§ 2º O estado de sítio autoriza as seguintes medidas coercitivas;  
 a) obrigação de residência em localidade determinada;   
 b) detenção em edifícios não destinados aos réus de crimes comuns;   
 c) busca e apreensão em domicílio;   
 d) suspensão da liberdade de reunião e de associação;   
 e) intervenção em entidades representativas de classes ou categorias 
profissionais;   
 f) censura de correspondência, da imprensa, das telecomunicações e 
diversões públicas; e   
 g) uso ou ocupação temporária de bens das autarquias, empresas 
públicas, sociedades de economia mista ou concessionárias de 
serviços públicos, bem como a suspensão do exercício do cargo, 
função ou emprego nas mesmas entidades   
§ 3º A duração do estado de sítio salvo em caso de guerra, não será 
superior a 180 (cento e oitenta) dias, podendo ser prorrogada, se 
persistirem as razões que o determinaram.  
§ 4º O decreto de estado de sítio ou de sua prorrogação será 
submetido, dentro de 5 (cinco) dias, com a respectiva justificação, 
pelo Presidente da República ao Congresso Nacional.  
§ 5º Se o Congresso Nacional não estiver reunido, será convocado 
imediatamente pelo Presidente do Senado Federal.  
§ 6º Durante a vigência do estado de sítio e sem prejuízo das medidas 
previstas no artigo 154, também o Congresso Nacional, mediante lei, 
poderá determinar a suspensão de outras garantias constitucionais.  
§ 7º As imunidades dos deputados federais e senadores poderão ser 
suspensas durante o estado de sítio, por deliberação da Casa a que 
pertencerem.  
 
Art. 157. Findo o estado de sítio, cessarão os seus efeitos e o 
Presidente da República dentro de 30 (trinta) dias, enviará mensagem 
no Congresso Nacional com a justificação das providências adotadas.  
Parágrafo único. A inobservância de qualquer das prescrições, 
relativas ao estado de sítio, tornará ilegal a coação e permitirá ao 
paciente recorrer ao Poder Judiciário  
 
Art. 158. O Presidente da República ouvido o Conselho 
Constitucional (artigo 159), poderá decretar o estado de emergência, 
quando forem exigidas providências imediatas, em caso de guerra, 
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bem como para impedir ou repelir as atividades subversivas a que se 
refere o artigo 156.  
§ 1º O decreto que declarar o estado de emergência determinará o 
tempo de sua duração, especificará as regiões a serem atingidas e 
indicará as medidas coercitivas que vigorarão, dentre as discriminadas 
no artigo 156, § 2º.  
§ 2º O tempo da duração do estado de emergência não será superior a 
90 (noventa) dias, podendo ser prorrogado uma vez e por igual 
período, se persistirem as razões que lhe justificaram a declaração.  
§ 3º O decreto de estado de emergência ou de sua prorrogação será 
comunicado, dentro de 5 (cinco) dias, com a respectiva justificação 
pelo Presidente da República, à Câmara dos Deputados e ao Senado 
Federal.  
§ 4º No caso do parágrafo anterior, se o Congresso Nacional não 
estiver reunido, será convocado pelo Presidente do Senado Federal, 
dentro de 5 (cinco) dias contados do recebimento do decreto, devendo 
as duas Casas permanecer em funcionamento, enquanto vigorar o 
estado de emergência.  
§ 5º Aplica-se ao estado de emergência o disposto no artigo 156, § 7º 
e no artigo 157 e seu parágrafo único.  
 
Art. 159. O Conselho Constitucional é presidido pelo Presidente da 
República e dele participam, como membros natos, o Vice-Presidente 
da República, os Presidentes do Senado Federal e da Câmara dos 
Deputados, o Ministro responsável pelos negócios da Justiça e um 
Ministro representante das Forças Armadas.  
.................................................................................................................  
 
Art. 184. Cessada a investidura no cargo de Presidente da República, 
quem o tiver exercido, em caráter permanente, fará jus, a título de 
representação, a um subsídio mensal e vitalício igual aos vencimentos 
do cargo de Ministro do Supremo Tribunal Federal.  
 
Art. 185. A inelegibilidade para o exercício de qualquer função 
pública ou sindical, além dos casos previstos nesta Constituição e em 
lei complementar, vigorará enquanto o cidadão estiver com seus 
direitos políticos suspensos." 

 
Art. 2º Para os efeitos do disposto nos §§ 5º e 6º do artigo 152 da 

Constituição Federal, não configura ato de infidelidade partidária a filiação de senador, 
deputado federal, deputado estadual e vereador a partido já constituído, dentro do prazo 
de um ano a contar da vigência desta Emenda.  

 
Art. 3º São revogados os Atos Institucionais e Complementares, no que 

contrariarem a Constituição Federal, ressalvados os efeitos dos atos praticados com 
bases neles, os quais estão excluídos de apreciação judicial.  

 
Art. 4º Esta Emenda entrará em vigor no dia 1º de janeiro de 1979.  
 
Brasília, em 13 de outubro de 1978.  
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LEI Nº 4.737, DE 15 DE JULHO DE 1965 
 
 

Institui o Código Eleitoral. 
 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
Faço saber que sanciono a seguinte Lei, aprovada pelo Congresso Nacional, 

nos termos do art. 4º, caput, do Ato Institucional, de 9 de abril de 1964. 
............................................................................................................................................. 
 

PARTE QUARTA 
DAS ELEIÇÕES 

 
TÍTULO I 

DO SISTEMA ELEITORAL 
............................................................................................................................................. 
 

CAPÍTULO IV 
DA REPRESENTAÇÃO PROPORCIONAL 

 
Art. 105. Fica facultado a 2 (dois) ou mais Partidos coligarem-se para o 

registro de candidatos comuns a Deputado Federal, Deputado Estadual e Vereador. 
§1º A deliberação sobre coligação caberá à Convenção Regional de cada 

Partido, quando se tratar de eleição para a Câmara dos Deputados e Assembléias 
Legislativas, e à Convenção Municipal, quando se tratar de eleição para a Câmara de 
Vereadores, e será aprovada mediante a votação favorável da maioria, presentes 2/3 
(dois terços) dos convencionais, estabelecendo-se, na mesma oportunidade, o número de 
candidatos que caberá a cada Partido. 

§2º Cada Partido indicará em convenção os seus candidatos e o registro será 
promovido em conjunto pela Coligação. (Artigo com redação dada pela Lei nº 7.454, de 
30/12/1985) 

 
Art. 106. Determina-se o quociente eleitoral dividindo-se o número de votos 

válidos apurados pelo de lugares a preencher em cada circunscrição eleitoral, 
desprezada a fração se igual ou inferior a meio, equivalente a um, se superior. 

Parágrafo único. (Revogado pela Lei nº 9.504, de 30/9/1997) 
 
Art. 107. Determina-se para cada Partido ou coligação o quociente 

partidário, dividindo-se pelo quociente eleitoral o número de votos válidos dados sob a 
mesma legenda ou coligação de legendas, desprezada a fração. (Artigo com redação 
dada pela Lei nº 7.454, de 30/12/1985) 

 
Art. 108. Estarão eleitos tantos candidatos registrados por um Partido ou 

coligação quantos o respectivo quociente partidário indicar, na ordem da votação 
nominal que cada um tenha recebido. (Artigo com redação dada pela Lei nº 7.454, de 
30/12/1985) 

 
Art. 109. Os lugares não preenchidos com a aplicação dos quocientes 

partidários serão distribuídos mediante observância das seguintes regras: 
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I - dividir-se-á o número de votos válidos atribuídos a cada Partido ou 

coligação de Partidos pelo número de lugares por ele obtido, mais um, cabendo ao 
Partido ou coligação que apresentar a maior média um dos lugares a preencher; 

II - repetir-se-á a operação para a distribuição de cada um dos lugares. 
§1º O preenchimento dos lugares com que cada Partido ou coligação for 

contemplado far-se-á segundo a ordem de votação recebida pelos seus candidatos. 
§2º Só poderão concorrer à distribuição dos lugares os Partidos e coligações 

que tiverem obtido quociente eleitoral. (Artigo com redação dada pela Lei nº 7.454, de 
30/12/1985) 

 
Art. 110. Em caso de empate, haver-se-á por eleito o candidato mais idoso. 
 
Art. 111. Se nenhum Partido ou coligação alcançar o quociente eleitoral, 

considerar-se-ão eleitos, até serem preenchidos todos os lugares, os candidatos mais 
votados. (Artigo com redação dada pela Lei nº 7.454, de 30/12/1985) 

 
Art. 112. Considerar-se-ão suplentes da representação partidária: 
I - os mais votados sob a mesma legenda e não eleitos efetivos das listas dos 

respectivos partidos; 
II - em caso de empate na votação, na ordem decrescente da idade. 
 
Art. 113. Na ocorrência de vaga, não havendo suplente para preenchê-la, 

far-se-á eleição, salvo se faltarem menos de nove meses para findar o período de 
mandato. 
.............................................................................................................................................
............................................................................................................................................. 
 
 

 


